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SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

Despacho n.º 87/2019 

Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.0 , no 
n.º 4 do artigo 4.0 , no n.º 2 do artigo 6.0 e no n.º 1, 2, 3 e 4 do 
artigo 11.º, todos do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
aplicável ex vi do artigo 11.º do Decreto Regulamentar 
Regional n. º 13/2017 /M, de 7 de novembro, determino: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

Designar a licenciada em Gestão de Marketing e 
Publicidade, Vilma Selene da Costa Fernandes 
Rocha de Carvalho Correia, Técnica Especialista do 
meu Gabinete, para exercer funções de Assessoria 
no Gabinete, em matérias de comunicação. 

O Estatuto remuneratório da Técnica Especialista é 
o que se encontra fixado no Despacho Conjunto 
n.º 20/2019, de 31 de janeiro, da Vice-Presidência 
do Governo Regional e da Secretaria Regional da 
Saúde, publicado no JORAM, II Série, n.º 44, de 13 
de março de 2019. 

A presente designação produz efeitos a 1 de abril de 
2019, e tem a duração do meu mandato. 

A nota curricular da designada, consta em Anexo ao 
presente despacho e dele faz parte integrante. 

Esta Despesa tem cabimento orçamental no 
Orçamento da Secretaria Regional da Saúde, para o 
ano 2019, na Classificação orgânica: 45.01.01.00, 
no Programa 050 e na Medida 057, do Centro 
Financeiro M100500, com as respetivas 
Classificações Económicas D.01.01.03.00.00; 
D.01 .01.12.00.00; D.01 .01 .13.00.00; 
D.01.01.14.SN.00; D.01.01.14.SF.00 e 
D.01.03.05.A0.B0, com o número de cabimento 
CY41900171. 

Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 15 dias do 
mês de março de 2019. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 
Câmara Ramos 

Anexo do Despacho n.º 87/2019, de 28 de março 

Nota Curricular 

Dados pessoais: 
Nome: Vilma Selene da Costa Fernandes Rocha de 

Carvalho Correia 
Naturalidade: Massarelos - Porto 
Data de Nascimento: 27/05/1975 

Habilitações académicas: 
Licenciatura em Gestão de Marketing e Publicidade pelo 

Instituto Superior de Ciências Empresariais e do Turismo do 
Porto concluído em 2000. 

Experiência profissional: 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, 

prestando apoio ao Secretário Regional Equipamentos e 
Infraestruturas em 2017/2018. 

Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 
Europeus, prestando apoio ao Secretário Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Europeus em 2015/2017. 

Diretora Comercial - Flow-Party&Gift Shop em 
2014/2015. 

Gerente Comercial - Claire' s Acessories Portugal em 2013. 
Inspetora de Recuperação de Créditos- Confira - Gestão 

de Recuperação de Créditos Financeiro S.A. Em 2011/2012. 
Diretora Comercial - Deborla Madeira - Comércio de 

Utilidades, Lda. Em 2009/2010. 
Consultora Comercial - HolmesPlace Funchal - em 

2008/2009/2011. 
Técnica de Marketing - Controlmédia - Marketing, 

Publicidade e Comunicação da Madeira em 2005/2006. 
Técnica de Marketing - Almasud - Gestão Cultural - em 

2005. 
Administrativa - Delta Cafés Madeira S.A. Em 2002/2004 
Administrativa/ Opto de Marketing - Manuel Rui 

Azinhais Nabeiro, Lda. Porto em 2001/2002. 

Formação Complementar: 
Regime Geral da Proteção de Dados - RGPD na 

Administração Pública 2018. 
Sensibilização "MEF e Classificação de processos de 

negócio -PAGESP 2018. 
Protocolo nos Serviços Públicos - DRAPMA- Direção 

Regional da Administração Pública e da Modernização 
Administrativa 2017. 

Protocolo Oficial e Regional - ICP - Internacional 
Consultancy Portugal 2016. 

Curso "Falar em Público" Ciclo de Formação em 
Comunicação Política organizado pelo secretariado do 
PSD/Madeira 2016. 

Curso de Formação Profissional sobre Protocolo Oficial 
e Regional, na International Consultancy Portugal, Lisboa 
em 2016. 

Curso de Formação de Formadores na Lusitanaforma -
- Formação e Consultadoria Lda. em 2002/2003. 

Curso de "Criatividade na Formação" na Lusitanaforma 
- Formação e Consultadoria Lda. em 2008/2009. 

Curso de "Gestão de Stress" na Lusitanaforma -
- Formação e Consultadoria Lda. em 2009/2010. 

Formador nas áreas: 
Formadora na Escola Cristóvão Colombo - Curso TPE e 

Empreendedorismo, das disciplinas de Comunicação 
Institucional e de Gestão de Equipas, em 2014/2015. 

Formadora na Direção Regional de Qualificação 
Profissional - Centro de Formação Profissional da Madeira 
entre 2008 até 2015, da disciplina de Marketing e 
Publicidade dos Cursos: Técnico de Vendas; Curso de 
Técnico Comercial; Curso de Técnico de Organização de 
Eventos; Técnico de Receção e Orçamentação. 

Formadora na Escola Profissional do Atlântico entre 
2004 e 2006, da disciplina de Marketing e Publicidade dos 
Cursos de Hotelaria e Comunicação Social. 

Formadora no Projeto "Diploma de Competências 
básicas na Formação e Certificação" promovido pela 
Fundação para Divulgação das Tecnologias de Informação. 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IPRAM 

Deliberação (extracto) n.º 1/2019 

Deliberação n.º 15/2019 
do Conselho Diretivo do Serviço Regional de Proteção 

Civil, IP-RAM 
(extrato) 

Delegação de Competências do Conselho Diretivo 
do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM 

Considerando que com a entrada em vigor do Decreto 
Legislativo Regional n.0 12/2013, de 25 de março que 
procedeu à 2.ª alteração ao Decreto Legislativo Regional 
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n.º 17//2019/M, de 30 de junho , que cria o Serviço Regional 
de Proteção Civil, IP-RAM e aprova a respetiva orgânica, este 
Instituto passou a integrar como órgão o Conselho Diretivo , 
que é composto por um Presidente e por um Vogal. 

Considerando que, dada a natureza colegial do Conselho 
Diretivo, importa agilizar procedimentos e não sobrecar
regar o órgão máximo deste Serviço com a prática de 
determinados atos . 

1 - Assim, nos termos do artigo 6.0 do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2013/M, de 25 de março, que procede 
à segunda alteração do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2009/M, de 30 de junho , que cria e aprova a 
orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil, IP
RAM, conjugado com os artigos 21.º e 38.º da Lei
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 
3/2004, de 15 de janeiro , na sua redação atual, e com 
os artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o Conselho Diretivo do Serviço 
Regional de Proteção Civil, IP-RAM , delega no seu 

3 

Presidente, José António de Oliveira Dias, que será 
substituído nas suas ausências e impedimentos por 
José Miguel da Silva Branco, Vogal deste Instituto, os 
poderes necessários para autorizar despesas inerentes 
ao exercício da atividade do Serviço Regional de 
Proteção Civil, IP-RAM, até ao montante máximo de 
€ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta euros). 

2 - A presente delegação de competências produz 
efeitos reportados a 2 de janeiro de 2019, ficando 
assim ratificados todos os atos que no âmbito dos 
poderes ora delegados tenham sido praticados 
pelo Presidente ou pelo Vogal do Conselho 
Diretivo. 

O Conselho Direti vo, aos 30 dias de janeiro de 2019. 

O PRESIDENTE, José António Oliveira Dias 

O VOGAL, José Miguel Brazão Andrade da Silva Branco 
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